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DECRETO Nº 97/2025, de 20 de agosto de 2025. 

 

Abre Crédito Adiconal Especial no 

valor de R$ 4.562,50. 

 

Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, no uso da 

atribuição que lhe confere o Art. 54, item IV, da Lei Orgânica do Município, e conforme Lei 

Municipal n° 2258 de 20 de agosto de 2025. 

 

DECRETA 

 

  Art. 1º) Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$ 4.562,50 (Quatro 

Mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) sob códigos e especificações a 

seguir: 

13 - SECRTARIA DO MEIO AMBIENTE E ESPORTE 

13.01.27.812.0022.0012 – APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES DESPORTIVAS 

335041 – CONTRIBUIÇÕES ..............................................................................................R$ 4.562,50 

 

  Art. 2º) Os recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior são 

oriundos da redução da seguinte dotação orçamentária: 

13 - SECRTARIA DO MEIO AMBIENTE E ESPORTE 

13.01.04.122.0002.2128 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E ESPORTE 

31911 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL ...............................R$ 4.562,50 

  

     

   Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO, AOS 20 DIAS DO MÊS DE 

AGOSTO DE 2025. 

 

ALVARO JOSÉ GIACOBBO 

Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

 

JÉSSICA POTRICH  
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